
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLVII Nº 168-B Brasília - DF, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012019083000001

1

Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 1

..................... Esta edição completa do DOU é composta de 1 página ....................

Sumário

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.997, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.992, de 28 de agosto de 2019,
que determina a suspensão da permissão do
emprego do fogo de que trata o Decreto nº 2.661,
de 8 de julho de 1998, no território nacional pelo
prazo de sessenta dias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

D EC R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.992, de 28 de agosto de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................................................

Parágrafo único. ......................................................................................................

...................................................................................................................................

II - práticas de prevenção e combate a incêndios;

III - práticas agrícolas de subsistência executadas pelas populações tradicionais
e indígenas; e

IV - práticas agrícolas, fora da Amazônia Legal, quando imprescindíveis à
realização da operação de colheita, desde que previamente autorizada pelo órgão
ambiental estadual, observadas as restrições estabelecidas nos art. 14 e art. 15 do
Decreto nº 2.661, de 1998." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles
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